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INDICAÇÃO Nº 407/2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
a possibilidade de determinar aos setores
competentes a realização de estudos técnicos,
jurídicos e financeiros visando à implantação
de legislação municipal que estabeleça, para
novos loteamentos, condomínios residenciais e

empreendimentos habitacionais, a adoção de
cabeamento subterrâneodestinado às redes de

energia elétrica, telefonia, internet,
iluminação pública e demais serviços
compatíveis.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo a possibilidadede determinar aos setores competentesa realização de estudos
técnicos, jurídicos e financeiros visando à implantação de legislação municipal que
estabeleça, para novos loteamentos, condomínios residenciais e empreendimentos
habitacionais, a adoção de cabeamento subterrâneo destinado às redes de energia elétrica,
telefonia, internet, iluminação pública e demais serviços compatíveis.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo promover a modernização da
infraestruturaurbana do município de São Pedro, acompanhandomodelos já adotados em
diversas cidades brasileiras que buscam maior organização, segurança e valorização dos

espaços públicos.

A implantação do cabeamento subterrâneo em novos empreendimentos
proporciona inúmeros benefícios à população, entre eles:

> Melhoria da estética urbana, eliminando a poluição visual causada pelo excesso
de fios e postes;

» Maior segurança para pedestres, motoristas e moradores;

> Redução de interrupções nos serviços ocasionadas por ventos fortes, chuvas e

quedas de árvores; 
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> Valorização imobiliária das regiões contempladas;

>» Planejamento urbano moderno e sustentável:

> Fortalecimento da imagem turística da Estância Turística de São Pedro, cidade
reconhecida por sua beleza natural e potencial de crescimento ordenado.

Importante destacar que a medida seria voltada aos novos
empreendimentos, evitando impactos imediatos sobre áreas já consolidadas, permitindo
crescimento planejado e responsável do município.

Diante da relevância do tema, solicito especial atenção do Poder Executivo
para análise e futura implementação desta importante iniciativa em benefício da
população de São Pedro.

São Pedro, 28 de abri de 2026.    ANIEL SEPULVIDA
VEREADOR
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